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CONTRATE! Nº 0332019

ooNTReTo oUE ENTRE er oELEERei-vr
o TRIBUNAL oE oorvrao oo esmoo
oo ESFÍRITD anuro E e EMPRESA ivio
SISTEMAS DE oomeuraçâo LTDA..
iva oueLloeoE oE ooNTRATer—HE E
CONTRATADA. REeREoTIveREr—JTE.
PARA o FIM ERRREseo Nee
CLÁUSULAS oUE o iNTEoReiv.

o TRIBUNAL oE cor-irao oo aereoo oo ESPÍRITD ser-no. peEEoe jurídica de
direito púhiioo. oom eede na Rua ..Ioee Aiexandre Buaiz. nª tá?. Enseada do Suá.
vitoria-ES, ineorito no CNPJ ooh o nª 28.433D14IDEIÚªl-22. neete ato representado
por eeo Conselheiro Preaidenter Eeme- Sr. aÉRoro eeouore FERREIRA Fimo.
doravante denominado CÚNTRRTANTE e. de outro lado. a empreee MD SISTEMAS
DE CDMFUTAÇÃD LTDA.. peaaoa juridioa de direito privado, ineorita no CNPJ aoo
o n'ª 39.2?DD12IDUÚ1-T1. com sede na Avenida Antonio Gil veloeo, nª 1553.
Cobertura 1, Praia da Costa. Vila veiha—ES, CEF nº 2910145111— por eeu
repreeentante Iegai. Sr. C#.RLDS AUGUSTD FERREIRA DE ALMEIDA. ineorito no
CPF ooh o nª ?19.924-21?—4S. doravante denominada CÚNTRATADA e a empreea
SENIDR SISTEMAS SM. peaeoa juridioe de direito privado. ineorita no CNPJ nª
BUSSÚDSSiDDDt-St. com sede na Rue São Paulo nº 325. Bairro "v'iotor Konder,
CEP eaoteooi, por eeu repreeentante legal. Er. CARLÉNIÚ BEZERRA oeeTELo
BRANCO. inaorito no CPF ooo o nª 5354253434. doravante denominada
INTERvENIENTE ANUENTE tendo em viate o que consta no Protooolo TC nº
15.SDS!2D13 e Prooeeoo TE nª SEtStEÚtE, celebram o presente CÚNTRRTD. noa
terrnoa do artigo 25. inoieo I da Lei nº S.SSSHSSS. gue ee regerá mediante aa
Staueulaa e oondigoee que auoaeguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DD DBJETÚ

“1,1 - Conetitue objeto deste inetrumento e aquisição de eottvvere apto a permitir &
parametrização dae rotinae reiaoionedae aoa oargoe e oarreiraa no âmbito do
Tribunal de Contaa — TCEESS oonforme especificações e quantitativos
oonatantea no ANEXÚ I deete Inetromento.

CLÁUSULA eeourvoe . ooo pooUMENToa INTEGRANTES

2.1 - Fezem parte integrante deste Contrato todos ea dooumentoe e inatruooea due
oompoem o Protooolo TC nª 15.SDSEZDtS e Prooeeeo SS1SI2D1B. completando—o

rir-Hªu

©“
"&' S...... .ª".

"ªª-e
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TC E TRIBUNAL DE [:EIHTASEID EET...“ III ESPIRITEI EIH'IIJ

pera tddee de fins de direiter independente de sua treneerieãe. edrigende-ee ee
pedes ern tedee de seus termee.

CLÁUSULA TERCEIRA - na. definição deçmenmem

3-1 — Ae deepeeee deeerrentee de exeeuçãe deete Centretd eerrerãe e dente de
Aeee 2011 Elementd de Despesa 330040 de erçemente de Tribunal de Centee de
Eetede de Espirito Sente-

emueu LA QUARTA . ee REGIME DE exee uçie

4.1 — Fiee eeteheleeide e fúm'iE de exeeuçãe indireta ne regime de empreitada per
preee unitárie. nee tennee de art. 10, inc. II. "e" de Lei n'ªI 0,6050003.

CLÁUSULA eden-nn — ne PRAZO ee vieÉNCIA

5.1 - D |Dizintretd terá 1iifiiaeneiei de 12 [doze] meses. eentedee de dia eeguinte eu de
puhiieeçãd de eeu extretd ne Diária Diieiel Eletrdniee dd Tribunel de Centee de
Eetede de Eepirite Sente:

5.2 - Ci preze de vigência pederá eer prerregedd. e criterie de CDNTRATÉNTE per
igueie e eueeeeiiree periedde. dem vietee à detençàe de preeee e eendiçdee meie
ventejeeee, eenferme ee previedee de ert. ET. ineiee II de Lei nº 0.000r1003:

5.3 - D inieie de preeteçâd dee eenriçde eeineidirá com :: die de inicie de vigência
eentretuel-

CLÁUSULA SEXTA . de anen

0-1 - D ueler gldbel eetimede de Centrete eerreepende e R$ R$ 41.340 [quarenta e
um mil. trezentee e quarenta reeiei, ednfdrme prdpeete epreeentede pele
CÚNTRATPLDA. parte integrente deete Inetrumentd'.

0-1-1 - A CÚNTRATADA receberá e irei-er meneel eerreependente e
R$ 1.400,00 [hum mil, quetrdeentee e eeeeente e neve reais) e e «reler único de
R$ 23.?12,00 (vinte e tres rnil, eeteeentde e deee reeiei peie
|ieeneiementdrhebiliteçâe de eeniiçe. eenfdrrne ANEXO I deste instrumental“.

0-2 - Ú ueler gldbel eetirnedd de Centretd e fixe e irreejuetevei. pele peridde de 12
(doze] meses eentedee de eue 1irigenizdei. de eeerdd een-i e ert- 20 de Lei nº
005931005-

0.3 - Ne preçe já eetãe ineãuidde tddee de matas. e deepeeee diretee e indiretee de
preeteçâd de SEWÍÇDE eentretedde, dentre elee. direitee trehelhietee. eneergee
edeieie, treneperte, impeetee. taxas e quaisquer eutree beneficiee-
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TC E TFIiBUI'IAL DE EDHTAEDe isuee ee tsrlmre sente

eLAusULA sentes - es FÚRMA eE ears-meme

?.1 - Ds pagamentes serãe efetuades. artes a EDNTRATADA ferneeer ae
CDNTRATANTE a NOTA FIECAUHDTA FICAL ELETRÚNICAJFRATURA, sem
emendas eu rasuras. es deeumentes de regularidade t'lseal esigides pete art. 29 da
Lei nº tiª-EEEM 5393, assim eeme e reiaterie de adimplemente de enearges, eue deeeis
de eenferides e uisades. serãe eneaminhades para ereeessamente e pagan-lente ne
erase de 2D [vinte] dias eerrides depeis da respeetiua apresentaçãe'.

?.ªl .1 - Ú relaterie de adimeiemente de enearges devera ser eneaminhade eern
es elementes espeeifleedes ne esput de art- 1“ da Lei nº 53333199?

?.2 - D pagamente des seruiees set:- demanda sera efetuade sede a eenelusãe e e
aceite des senriçes em ate 2D (vinte) dias eerrides. eentades da date de deuide
ateste ne deeumente fiseal. per parte de fiseal reseensáuel pele aeemeanhamente
da eseeueâe de |[:entrate;

?.3 —- Depeis de 20“ teigdsimei dia eerride de preeessamente sera paga rnulta
financeira nes seguintes termes:

VM=UF1 0,33 :: HD
100

|Einde:

UM. = Ualer de Multa Financeira.

'u'F. = 'u'aier da Neta Fiseei referente ae mês em atrase.

HD = Numere de dias em atrase.

?.4 - Deerrende erres na apresenteeãe dets] deeumentetsi fiseaitaisi. ets) mesmetsi
serátâe) deueiuidetsi s EDNTRATADA [::—era eerreçâe. freende este'eeleeide que e
preze para pagsmente sera eentade a partir da data de aeresentaçâe de neve
deeumente, devidamente eern'gide'.

?.5 - D CÚNTRATANTE pedera deduzir de pagamente impedâncias que a quaisquer
tituie Ihe ferern devidas peia EDNTFtATADA. em deeerreneia de inadimplemente
eentratuai;

?.B - Para a efetivaçãe de pagamente a CONTRATADA devera“ manter as mesmas
eendiçees previstas para a eentretaçâe;

?.? — Ds pagamentes serae realízades atraves de ºrdem Banearia ne Banee ne
Banee BANESTES. Ageneie n'ªr 105-2. I:enta Cerrente nª 2DB.1DA-D. fieande a
CDNTRATADA reseensaue! eer avisar qualquer alteraeae das infermaçees
bancadas.
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CLÁUSULA DITAUA - oa Peearacão oo oeJETo cor-tremo

5.1 - Da objetos contratadoa aerão oferecidos pela CDNTRATADA contemplando os
documentos eoaitto [todoa do Protocolo 155552515 e Proceaao 5515.9515]:

5.1.1 - D Formulario de Requisição de Produtoa e Serviços nª 15512515:

5-1.2 - Ú Projeto Baaico nª 5525.5515;

5.1 .3 - 5 Anexo U - iN 43251? — Folha de Pagamento:

5.1.4 - rªt Proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NDI-IA - oo PRAZO PARA ENTREGA ou execução

5-3 — D inicio do fornecimento do objeto coincidirá com o dia de inicio da vigência
contratual-

CLÁUSULA DÉCIMA - on FISCALIZAÇÃO

15.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por aewidor previamente
deeignado pelo CENTRATAHTE, deaignado Fiacal do Contrato, noa termoa do art.
5? da Lei n'ªl 5.555i1953. que deverá atestar a realização dos aenricoa contratados,
para cumprimento das previsões doa artigoa 52 e 53 da Lei n'1 4.325r1554:

15.2 - Não ooatante a CDNTRATÁDA seja a única e excluaiua reaponaauel pela
execução de todos os aeruiçoa, a Administração reserva-ae o direito de, cem que de
qualquer forma restrinja a plenitude deata reaponaaoilidade, exercer a meia ampla a
completa fiacalizacão aohre os serviços, diretamente ou por prepoatoa dealgnadoa:

15.3 - Aa deciaõea e providências-. que ultrapaaaarem a competência do Fiacal
deverão eer aolicitadaa a aeua auperiorea em tempo hábil para a adoção dee
medidaa convenientea;

15.4 - Compete a Fiacalizacão. entre outrea atribuições.:

154.1 - i..ierificar a conformidade da execução contratual com as normaa
eapecificaa e ae oa procedimentos empregados aâo adequados para garantir a
dualidade deaeiada doa aeruicoa;

15-4-2 — Ordenar a CENTRATADA que corrija ou refaça aa partee doa aeruicoa
executados com erros. imperfeições ou em deaacordo com aa eapecihcaçoea:

154.3 — Acompanhar e aprovar oa aervicoa executadoaª.

15.4.4 - Na hipoteca de eerem neceaaarioa aenriçoa nao previatoa ou
modificações" para meia ou para menos.. nae eapeciticaçoea fomecidaa pelo
Contratante. a Contratada somente poderá faze-Io mediante previa autoriaacâo
da fiscalização;
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“1.4.5 - A ação de fiscalização não exonera a J:Jontretada de suas
responsabilidedes oontratuais e legais.

1Ú.5 - Compete ao Fiscal do Contrato enotar em registro proprio todas as
ocorrências releoionadas som o oumprimento de oontreteção. determinando o que
for neoessãrio e regularização de defeitos ou irregularidedes;

10.6 - A oomuoioação entre a fiscalização e e CÚNTRATADA será realizada através
de oorrespondãnoia oficial. enoteçdes eiou registros no Relatorio de Serviços. e-
mail. por intermédio de um consultor por ligação telefdnioa gratuita e quaisquer
outros meoanismos disponibilizados pela EDNTRATADA e aprovados pelo
CDNTRATANTE.

oLiusuut DÉCIMA PRIMEIRA . oa sessoesaaiuoaos oas PARTES

11.1 - Constituem obrigaçãea do CONTRATANTE:

11.1.1 - Designar servidor para promover o reoebimento do serviço. sob os
aspeotos quantitativos, qualitetivos e prazo;

11.1.2 - F'roporoionar todas as feoilidedes, inolusive esolareoimentos atinentes
ao objeto oontratado, para que e empresa possa oumprir es obrigações dentro
das normas e oondiçães de oontreteção;

11-1.3 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições oontides neste Eontreto;

11.1-4 - Notitioar. formei e tempestivamente e GÚNTRATADA sobre as
irregularidades observedes no cumprimento deste Contrato:

11.1.5 - Cumprir com a ÚÚNTRATADA todos os oompromissos finanoeiros
autorizados e assumidos em deoorrenoia da oontratação:

11.15 — Assegurar o livre aoesso dos empregados da EDNTRATADA. quando
devidamente uniformizados e identifioedos. aos locais de prestação dos
serviços.

11.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

112-1 - Menter. durante a execução do Contrato, em compatibilidade sem as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifioeção
exigidas para a oontratação;

11-22 - Reportar ao CDNTRATANTE imediatamente qualquer anormalidade.
erro ou irregularidade que possa oomprometer e erreoução dos serviços e o
bom andamento das atividades do CDNTRRTHNTE:

11.2.3 - Dbedeoer ngorosemente todas as normas e prooedimentos de
segurançe implementados no embiente de TI e instituoional do
CDNTRATANTE;

11.2.4 — |['Jomunioar formalmente e imediatamente se CÚNTRATANTE
quaisquer mudanças de endereço de oorrespondênoia e contato
telefoniooleletrdniod;
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T C E THIBUHILL DE CENTRE-uc Estude uu tcnmrc 5.an

11.2-5 — Encaminhar a EDNTRATADH as natas fiscais relativas acs services
prestadas;

11.25 — Assumir:

a] Tcdcs cs encargcs t'lscais. trabalhistas. previdenciárias e ccrigacces,
chrigandc—se a saida—les na epcca crccria, 1ires que seus empregadas nae
manterac nenhum uincuic empregatícic cum a Ccntratante;

c] Tcdas as previdencias e ccrigaçdes estabelecidas na legisiaçac
especifica de acidentes de trabalhe. quandc, em cccrrencia da especie.
fcrem vitimas seus tecnicas nc desempenhe dcs services eu em ccnesac
cem etes, ainda que c incidente tenha cccrridc nas dependências de
Centratante;

c) Tcdcs cs encargcs de eventual demanda trabalhista. ciuii cu penal.
relacicnada aca services.

11.23Fr - Designar um prepcstc. aceitc ceic CDHTRATâNTE, cara representa-la
na esecuçãc dc Ccntratc, intermandc, tcrmalmente. ncrne ccrncletc. CPF. e—
mail e teietcne de ccntatc e de substitute em suas ausências:

11.25 “ Manter, durante tcda a execucac dc Ccntratc ccmcaticilidade ccrn as
chrigacões assumidas, tcdas as ccndicdes de haciiitacac exilidas nc rncmentc
da ccntratacãc:

112-9 — Designar cesscal qualificada para a execucac das atividades
deccrrentes dc Centratc. resccnsabilizandc—se ceia quatidade da prestacac
dcs services, cum a utiiizaçãc de tcdcs cs recurscs materiais e humancs
necessárias a sua execucac:

11-2.”10 - Preuidenciar atualizações de Sistema prctegidas ccntra "virus" etcu
quaisquer elementcs que prcduzam aiteracões na infraestrutura de area de Ti
dc CDNTRATANTE;

11,2-11 - Prcuidanciar a substituicac de Sistema, em case de deteitc de
prcgramacãc que impeça a execucac regular de suas funções;

11.2,12 - Refazer ctsi serviçais) nad acrcuadcts) celc GDHTRATANTE. sem
ônus. casa e metiuc seja a inccnfcrrnidade ccrn as especificações da
ccntrataçâc;

11-2-13 - Fcrnecer tcdas as ccndicões de estrutura necessárias a execucac
dcs services ccjetc deste Ccntratc:

11.2.14 — Ccrrigir sem ônus para e CÚNTRATHNTE quaisquer seruiçcs
impugnadcs criginarics de tatha de seus crctissicnais;

11.12.15 - Sclicitar autcrisacac expressa de CÚNTRATANTE cara reaiicaçac de
manutencac de Sistema. quandu executada nas dependencias dc
CONTRATANTE. fcrnecendc a relacac de seus empregadas destacadas para
a execucac:

11.2-15 - Prestar esclarecimentc ac CDNTRATANTE. atendendc as suas

.I'

iª
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TC E THEBUHM. DE CURTASna taum] ee termit'ttaum

dúvidaa ei'eU reelamaçeea. aaaim eer'ne ee eharnadea realizedea pete
GDHTRATANTE;

112.151 - Facilitar. per tedea ea meiea ae an aleanee, a ampla aeee da
Haeelizaeãe de EDNTRATANTE. prevende faeil aeeaae aee eervieea ern
exeeuçãe e atendende erentarnente aa eeaervaçeea e exigências per eia
aereaentedaa.

11.2-1? - Aeemeanhar. duende aelieitade per uaUarie. tedaa aa eperaçeea
reaiizadae ne Sietenta durante determinade periede de tampe;

112.15 - Setueienar qUeeteea de maier eerneieitidade ne praxe de 43
[quarenta e eite] heraa',
11.12.19 - Garantir e perfeite funeienamente de Eiaten'ta para ea medeiea
Dernereial e Centeeil. reapenaaeiiiaande-ae pela manutençâe dee rneemea
durante a vigência eentratual;

11.2.2D - Repertar ae aeter de TI ereelemaa veritieadea ne atendimente
relativea eU nâe à aeluçâe terneeida;

11-2.21 - Previdenciar tedea ea reeuraea prevenientea de Sistema para a
ereetaçâe de eerviçee eejete deate Centrate.

eLAueULA eÉeirriA SEGUNDA — eAa PENALteAeea

12.1 - A CDNTRATADA devera eeaervar rigereaan'iente aa eendiçeea eetaeeleeidae
para preataçae dee aerviçea, aneitande-ae ae penalidadee eenetantea ne artige BB e
E? da Lei nº 556611993, e saber.

12.1.1 - Advertência. para aa infringeneiaa eentratuaia de pequena retevaneia
e que nâe eaeaem erejuize para e CÚNTRATÁNTE;

12-12 - Multa de 0,33% [aere virgula trinta e trêa per eentet per dia. limitade a
15% (dez per eentei. ineidente eeere e valer gleba! de eentrate. nee eaaea de
deaeurnerirnente de praxe eatieUIade para a eiteeuçae dee aervieea. eee aera
calculada pela fermUIa M = 0,0033 : C : D. Tende eerne eerreapendente: NI =
valer da multa. C = vaªIer da ehrigaçãe e D = númere de dias em atraae:

12.1-3 — Multa de Mªri; (de: per nente]. ineidente eeere e valer gieeal de
eentrate. nea eaaea de ineiteeuçãe eentratual eU taihaa teenieaa de funeienariea
da CÚNTRATADA que venham a eaeear danea ae patrimônie de
EDNTRATANTE:

12.1.4 - Suapenaãe temperaria de Iieitar e impedimente de eentratar eern e
CDNTRATANTE eer urn periede de ate 2 (deiei anea. nea eaaea de recusa
quente a exeeeçâe dee aervieea reiaeienadea. ae treinamente dee UEUÉFÍÚS.
aUperte teeniee e atualizaçâe de veraeea;

12.1.5 — Deelaraçãe de inideneidada para Iieitar eU eentratar een-r e
Adminiatraçae Púeiiea. nee eaeee de pratiea de atea iiieitea. ineluinde ea etea
due viaant frUatrar ea ehjetivea da eentrataçãe, teia eerne eenlUie. fraude,

ªaª

eai.—
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aeuiteraeae ee deeumentee eu emieaâe de eeetaraeae falea.

12.2 — Da aplicaçãe de penalieaeee eaeera reeureet eenferme elepeete ne art. me
da Lei nº EEEGHEQB;

12-3 - Aa eançeee adminietratiuae eemente eerãe aplieaeaa pele CONTRATANTE
após a devida netifieaçãe e e tranaeuree de praze eetaheleeide para a defeea previa".

12.4 - A netifieaçàe devera eeerrer peeeealmente eu per eerreependêneia eern autae
de reeehimente, ende sera indicada a eeneuta eeneideraea irregutar. a metiuaçâe e
a eepe'eie de aaneâe administrativa que ee pretende aptiear. e praze e e leeal de
entrega das razõee de eefeea;

12-5 « D preze para apresentagae ee eefeea previa será de DS [einee] diae úteis a
eentar ea intimaçãe, ende devera ser eheenrada a regra de eentagern ee preze
eatabeleeiea ne art. “HD da Ler' nª BEEEMEIQS;

12.6 - A aplieaçãe cla eançãe eeelaraçãe de inleeneidaee eernpete ezelueiuarne nte
ae Ceneelheire Preeieente ee Triªeunal de Centae de Eetade ee Eepirite Sante.
facultada a defeea de intereeaaee ne reepeetiue preeeeee. ne preze de 10 [dez] dias
da abertura de vista, peeende a reabilitaçãe ser requerida apee 02 [dete] anea de
eua aptieaçãe.

eLnuaULA DÉCIMA TERCEIRA - ea Reseraãe

13.1 - rªt inezeeuçãe tetal eu pareial de Centrate eneeja a sua reeeieãet eern ae
eenaequeneiae eentratuaie e ae preuiatae em lei, hem eeme a aplieaeâe dae multae e
penalidadee preutetae nee-te inatrurnente;

13.2 - Cenatituem metitre para rezeiaãe de Centrale:

| - D nae eumprimente de elaueulae eentratuaie. eepeeifíeaeeee. prejetee. eu
prazea'.

il * D eumpnmente irregular de elaueutae eentratuaie. eepeeifieaçeee. prejetee
eu prazee;

III - A lentteãe de seu eumprimente, Ieuanee e CÚNTRATANTE a eernpreuar a
impeeeipnidaee. da eeneluaâe da preetaçãe dee eeruiçee. nee prazee
eetiputaeee:

IU — D atraae injuetmeaee ne iníeie de eumprimente ee |Dentratp;

'u' - A euheentrataeãe tetal ee ehjete eentrataee. a aeeeeiaeãe cla
BDMTRATADA eem eutrern, a eeeeâe eu tranefereneia, tetal eu pareial. bem
een-re a fue—ãe. eieãe eu ineerperaeâe'.

til - D deeateneirnente eae deterrninaeeee regulares da auteridaee eeeignaea
para aeempanhar e fieeatizar a eua ezeeueãe. aeeirn een-re ae de aeua
auperiereaª.

1tr'll - Ú eemetirnente reiteraee de fattaa na sua ezeeuçãe. anetaeae na terrna de
5 1ª de art. E? ela Lei nº 3.555“ 993;
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vlll - a deeretaçâe de falência. ou a instauraçãq de insalueneia civil;

IX - iªi. dissolução: da saciedade;

)( ª A alteraçãd seeial eu a madinsaçâe da finalidade eu da estrutura da
empresa. que. a juiza dq GÚHTRHTANTE. prejudique a esesuçâq de Centratd;

XI - Razões de interesse pública de alta relevância e ampla ednheeimentd.
justificadas e determinadas pela mai-rima sutqridade da esfera administrativa a
que está subdrdinadd d EDNTRATENTE e esaradas nd prdeessd
administrativa a que se refere a Eqntratq:

XII - A deqrrsneia de esse fertuitq eu de farda maier, requtarmente Cúl'l'Ipl'DtrEda.

impeditiva da esesuçãe dq Centratd;

13.2.1. A desisâq da autqridade esmpetente, relativa a ressisãq dq antrats.
det-era ser precedida de justificativa fundada. assegurada :: eqntraditdriq e a
ampla defesa-

13.3 - A ressisãe dd Genti-ate pedsra ser:

I — Determinada per atd unilateral e escrita de CONTRATANTE, nas casas
enumeradas nes ineisqs I a X! deitam 13-2;

|| - ansensual. per aedrde entre as partes e reduzida a termd nd prqeessq da
lieitsçâd, desde que haja sdnvenieneia para :: EDNTRATHNTE:

III - Judicial, nas temas da legislaçãd.

13.3.1 - A reseisãd administrativa du ednsensual devera ser precedida de
autdrizsçad escrita e fundamentada pela Ednselheirq—Presidente deste Tribunal
de Dantas.

eLrtusiJLA DÉCIMA queen . DA ALTERAÇÃÚ se semestre

14.1 - A altersçâq de quaisquer das disposições estabelecidas neste Centrste
semente se reputara tra'lida se temada nds termes da lei e expressamente atraves de
Terms Aditiva eu Terme de Apdstilamentq, que a este antratq se aderirá.

sLáusULA DÉCIMA duram . DA PUBLICAÇÃD

15.1 - E] Cantratq será publicada. em resume. nd Diariq Dfisial Eletrônica de Tribunal
de Dentes dq Estade dq Espirita Sentei dandq-se cumprimenta as dispestq nd artigo
51, paragrafd única da Lei nº B.BEEHQQB.

CLÁUSULA DÉCIMA sexrs - de Feed

15.1 " Fies eleita e fere da cidade de 1h.l'itrãiria-ES. para dirimir quaisquer dúvidas
eriundas deste Cantratq e que nas passam ser resdltridss per meias administrativas,
sem renúncia a qualquer dutra. per mais privilegiada que seis“.
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E pºr EEÍEFEITI. asaim. juataa & acertadas. aasinam :: preaante inatrumenta. apúa lida
& achada conforme.

vitória-IES, 14 de janeiro da 21315,
!

_,ª" .r'í/ &) _--———"'""'—-——_'|-- L'
gua :: [ferrari de Almeidasérgiº Abaudib Ferreira Finta Gagª-g-

Dnnaâheiru Presidente da ?CEES MD Siatemas de Cumputaçân Ltda.
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Carlénia E rra Castela Branca
Senior Siãtemaa SIA
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��mp�t� �� �r�sid�nt� d� ���-��, diri�ir � �ribun�l

� s�us s�r�iç�s �uxili�r�s; diri�ir �s s�ssõ�s pl�ná-

ri�s, �bs�r��nd� � ��z�nd�  umprir �s n�rm�s l���is

� r��im�nt�is; d�r p�ss� ��s ��ns�lh�ir�s, �udit�-

r�s, �r� ur�d�r�s d�Ministéri� �úbli � junt� �� �ri-

bun�l � s�r�id�r�s d� �ribun�l, d�ntr� �utr�s  �m-

p�tên i�s  �n��rm� ���im�nt� �nt�rn�!

��mbém é d�  �mp�tên i� d� �r�sid�nt� �xp�dir

�t�s d� n�m��çã�, �dmissã�, �x�n�r�çã�, r�m�-

��s m�mbr�s, �udit�r�s � s�r�id�r�s d� qu�dr� d�

p�ss��l d� �ribun�l! �lém d�  �n �d�r li �nç�, �é-

ri�s � �utr�s ���st�m�nt�s ��s ��ns�lh�ir�s, �udi-

t�r�s � �r� ur�d�r�s d�Ministéri� �úbli � junt� ��

�ribun�l;

�� �r�sid�nt�  �mp�t� �ind� d�t�rmin�r � r��liz�-

çã� d�  �n urs�s públi �s p�r� � pr��im�nt� d�s

 �r��s d� �udit�r, �r� ur�d�r d�Ministéri� �úbli �

junt� �� �ribun�l � d�qu�l�s qu�  �mpõ� � s�u qu�-

dr� d� p�ss��l, b�m �m�h�m�l���r �s r�sult�d�s!

��l���n�" #$%& '''(-%%)*

��bin�t�+t �!�s!���!br
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